
Audiência Pública - Boas práticas para proteção
de dados e publicidade digital para crianças e
adolescentes na internet

AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

Dezembro 2023

Waldemar Gonçalves Ortunho Junior
Diretor-Presidente - ANPD



Datificação da infância



Datificação da infância

• Expansão do poder computacional + big data + novas tecnologias
• Dados pessoais:

• conscientemente compartilhados
• obtidos a partir de suas atividades no ambiente digital
• obtidos a partir da exposição de pais ou responsáveis (sharenting)

Deutsche Telekom - Sharenting

https://www.youtube.com/watch?v=FrdhsX8R_AY&t=145s
https://www.youtube.com/watch?v=FrdhsX8R_AY&t=145s


TICs Kids Online 2022

92% das crianças e 

adolescentes de 9 a 17 anos 
eram usuárias de Internet

86% dos usuários de 

internet de 9 a 17 anos 
reportaram possuir perfil em 
rede sociais

Fonte: https://cetic.br/pt/noticia/tic-kids-online-brasil-2021-78-das-criancas-e-adolescentes-conectados-usam-redes-sociais/



TICs Kids Online 2022

77% declararam que só 

utilizam aplicativos ou 
sites em que confiam

55% leem os termos de 

privacidade de aplicativos ou 
sítios web que usam

Usuários de Internet de 11 a 17 anos

52% alteraram as configurações 

de privacidade para que menos 
pessoas pudessem ver o seu perfil

38% excluíram os seus 

registros de históricos de busca

Fonte: https://cetic.br/pt/noticia/tic-kids-online-brasil-2021-78-das-criancas-e-adolescentes-conectados-usam-redes-sociais/



Riscos à privacidade e à proteção de dados



Riscos à privacidade e à proteção de dados

• Conteúdo; 

• Comportamento; 

• Contato; e

• Consumo.

4 categorias de riscos que esses titulares estão sujeitos:

• Riscos à privacidade; 

• Tecnologias emergentes; e 

• Riscos à saúde e ao bem-estar.

+ riscos transversais:

OCDE - Crianças e 
adolescentes no meio 
ambiente digital -
tipologia de riscos



Riscos à privacidade e à proteção de dados



Perspectivas globais



Perspectivas globais

No final de 2021, 137 dos 192 países ao redor do globo possuíam uma Lei de
Proteção de Dados Pessoais, o que corresponde a 71% dos países.

Fonte: Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento



Perspectivas globais
PROTEGER as crianças e os seus direitos através de programas de governança de dados
centrados nesses titulares;

PRIORIZAR os melhores interesses das crianças e adolescentes em todas as decisões sobre
seus dados;

CONSIDERAR as identidades únicas das crianças e adolescentes, a evolução das capacidades
e as circunstâncias nos frameworks de governança de dados;

TRANSFERIR a responsabilidade pela proteção de dados de crianças para empresas e
governos;

COLABORAR com as crianças e suas comunidades na elaboração de políticas e no
tratamento seus dados;

REPRESENTAR os interesses das crianças nas esferas administrativa e judicial;

FORNECER recursos adequados para implementar frameworks de governança de dados
inclusivos para crianças;

USAR a inovação política na governança de dados para resolver problemas complexos e
acelerar os resultados para as crianças.

PREENCHER as lacunas de conhecimento no campo da governança de dados para crianças
e adolescentes;

FORTALECER a colaboração internacional para governança de dados de crianças e
adolescentes e promover o conhecimento de transferências de políticas entre países.

UNICEF - Manifesto 
sobre melhor 
governança de dados 
de crianças e 
adolescentes



4 princípios para a garantia da realização dos direitos das
crianças e adolescentes no ambiente digital:

Perspectivas globais

ONU - Comentário 
Geral n° 25, de 2021 

Não discriminação;

Melhor interesse da criança e do adolescente;

Direito à vida, sobrevivência e desenvolvimento;

Respeito às opiniões das crianças e dos adolescentes.



Perspectivas globais

ONU - Comentário 
Geral n° 25, de 2021 

“O melhor interesse da criança constitui um conceito dinâmico que
exige uma avaliação adequada em cada contexto específico. O
ambiente digital não foi originalmente concebido para crianças e, no
entanto, desempenha um papel importante nas vidas destas. Os
Estados Partes devem garantir que, em todas as ações relativas à
disponibilização, regulação, design, gestão e utilização do ambiente
digital, o melhor interesse da criança constitui uma consideração

primordial.”



Perspectivas globais

ICO- Age appropriate
Design Code

• Se aplica aos serviços da sociedade da informação que podem ser 
acessadas por crianças e adolescentes (aplicativos, jogos on-line, sites 
e redes sociais);

•Objetivo: fornecer configurações-padrão que assegurem que as
crianças e adolescentes tenham o melhor acesso possível aos serviços
on-line, minimizando a coleta e o uso de dados.

• Prevê 15 padrões design adequados à idade, refletindo uma
abordagem baseada em riscos.



Perspectivas globais

ICO Framework – Melhor interesse de crianças e adolescentes



Perspectivas globais

Autoridade Irlandesa
The Fundamentals for a Child-Oriented

Approach to Data Processing

Autoridade Francesa
Oito recomendações para aumentar a proteção 
de crianças e adolescentes no ambiente online



Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais



Princípios

Hipóteses Legais

Direitos dos Titulares

Obrigações Legais

Medidas de segurança e privacidade

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais



Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser realizado em seu melhor
interesse, nos termos deste artigo e da legislação pertinente.

• Consentimento específico e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal;

• Controladores:
 deverão manter pública a informação sobre:

• tipos de dados coletados;
• forma de sua utilização;
• procedimentos para o exercício dos direitos dos titulares;

 não deverão condicionar a participação dos titulares em jogos, aplicações de internet ou outras atividades
ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente necessárias à atividade.

 deverão realizar todos os esforços razoáveis para verificar que o consentimento foi dado pelo responsável
pela criança, consideradas as tecnologias disponíveis.



Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

Art. 14, §6º - Informações sobre o tratamento de dados deverão ser 
fornecidas de maneira simples, clara e acessível, consideradas as 
características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e 
mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando adequado, de 
forma a proporcionar a informação necessária aos pais ou ao responsável 
legal e adequada ao entendimento da criança.



Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

"O tratamento de dados pessoais de crianças e
adolescentes poderá ser realizado com base nas
hipóteses legais previstas no art. 7º ou no art. 11 da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), desde
que observado e prevalecente o seu melhor interesse,
a ser avaliado no caso concreto, nos termos do art. 14
da Lei."

Enunciado CD/ANPD nº 1, de 22 de maio de 2023



Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

Agenda Regulatória 
ANPD - biênio 

2023-2024



Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

Mapa de Temas 
Prioritários para 
Fiscalização do 

biênio 2024-2025
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